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 Direcção-Geral de Armamento
e Infra-Estruturas de Defesa

Louvor n.º 30/2011
Louvo a Assistente Técnica Maria Natália Saraiva Rodrigues pela 

competência profissional, dedicação e proficiência, reveladas ao longo 
dos últimos 4 anos, no desempenho de funções na área da catalogação 
da Direcção -Geral de Armamento e Infra -Estruturas de Defesa.

Como responsável pelo trabalho de análise e processamento das 
transacções de dados de catalogação provenientes dos centros de 
catalogação dos países OTAN e patrocinados TIER 2, afirmou -se 
através do meticuloso estudo e apurado conhecimento técnico dos 
temas componentes de catalogação, grande rigor, capacidade de or-
ganização, qualidades que conjugadas com o seu permanente empe-
nhamento e sentido das responsabilidades a tornaram numa excelente 
colaboradora.

O seu saber e conhecimento técnico associados à experiência acumu-
lada ao longo dos anos neste domínio, revelou -se fundamental aquando 
da concepção e desenvolvimento do projecto de uma nova aplicação 
informática para suporte ao sistema nacional de catalogação — SPCAT 
II e no apoio que prestou aos utilizadores, na interpretação de respostas e 
situações de erro, na implementação da doutrina OTAN de catalogação 
e no interface com os centros nacionais de catalogação estrangeiros.

Na qualidade de formadora desempenhou um papel de relevo na 
elaboração de diversos manuais técnicos e na transmissão de conheci-
mentos nas vertentes teórica e prática dos temas da catalogação, numa 
clara demonstração de rigor, dinamismo, profissionalismo e atitude 
motivante.

Na qualidade de representante nacional junto do Panel A (procedimen-
tos técnicos de catalogação) do Comité NATO AC/135, e mercê da sua 
vasta experiência em matéria de catalogação e da qualidade do trabalho 
desenvolvido mereceu sempre o reconhecimento dos seus pares.

Por tudo o referido, considero oportuno e de toda a justiça, no mo-
mento em que a Assistente Técnica Maria Natália Saraiva Rodrigues 
passa à situação de aposentação, dar público testemunho das suas qua-
lidades humanas e profissionais, reconhecendo que os serviços por si 
prestados, no período em apreço, são considerados de muito e elevado 
mérito.

5 de Janeiro de 2011. — O Director -Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, vice -almirante.

204201934 

 Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho (extracto) n.º 1455/2011
Considerando que o Técnico Superior Vasco Manuel Dias Costa Hi-

lário, trabalhador do Mapa de Pessoal da DGPRM, reúne as condições 
então previstas no n.º 1 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro:

Determino que, obtida a confirmação dos respectivos pressupostos 
pela Secretaria -Geral, ao abrigo da referida legislação, conjugada com 
o n.º 3 do artigo 25.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, o trabalhador 
transite para a 7.ª posição remuneratória, 35.º nível remuneratório, com 
efeitos reportados a 29 de Junho de 2010.

27 de Dezembro de 2010. — O Director -Geral, Alberto Rodrigues 
Coelho.

204199505 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 1456/2011
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Contra -Almirante (291970) António 
Tomé Robalo Cabral.

30 de Agosto de 2010. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general.

204200954 

 Despacho n.º 1457/2011
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Coronel de Infantaria (18944077) 
António Manuel Felício Rebelo Teixeira.

2 de Setembro de 2010. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general.

204201489 

 Despacho n.º 1458/2011
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Quarta Classe, o Sargento -Ajudante de Engenharia 
(12251790) Rui Manuel Inácio Martins.

15 de Setembro de 2010. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general.

204201026 

 Louvor n.º 31/2011
Louvo o Tenente Técnico de Pessoal e Secretariado, NIM 08119093, 

Luís Manuel Domingues Graça, pela elevada competência profissional 
e extraordinário desempenho, revelados no desempenho das funções de 
Oficial de Finanças e Oficial de Justiça da Unidade de Engenharia 7, no 
Teatro de Operações do Líbano, integrada na United Nations Interim 
Force in Lebanon (UNIFIL).

Oficial extremamente organizado, metódico e dedicado, soube 
sempre aconselhar o Comandante em todos os assuntos do âmbito 
financeiro, evidenciando em todas as circunstâncias grande lealdade 
e abnegação. Mercê da sua determinação, elevado profissionalismo, 
extraordinário desempenho e capacidade de trabalho, implementou 
uma metodologia que possibilitava, em qualquer momento, avaliar 
custos e proceder ao controlo efectivo de todas as actividades relacio-
nadas com a área de aquisição de bens e serviços. Revelando elevada 
competência técnico -profissional, realça -se o excelente contributo 
que prestou para a formação do tesoureiro, na área financeira, com 
uma acção de formação contínua, que planeou e executou, ao longo 
da missão.

No desempenho das funções de Oficial de Justiça demonstrou um 
profundo esclarecimento e excepcional zelo, a par da forma competente 
e organizada como conduziu e orientou todos os assuntos nesta área, 
tendo -se revelado um conselheiro imprescindível a toda estrutura de 
comando da Unidade.

Militar disciplinado e disciplinador, sóbrio nas atitudes e correc-
tíssimo no trato para com os subordinados e superiores hierárquicos, 
com uma sólida formação moral e militar, elevado espírito de bem 
servir e obediência, demonstrou ser digno da mais alta confiança por 
parte dos seus superiores hierárquicos, dos quais foi um excepcional 
colaborador.

Pelas suas excepcionais qualidades e virtudes militares, pelo seu 
exemplar brio e profissionalismo é de inteira justiça que o Tenente Do-
mingues Graça, pela qualidade e relevância dos serviços por si prestados 
seja publicamente distinguido e que os mesmos sejam classificados como 
extraordinários e distintos, dos quais resultaram honra e lustre para as 
Forças Armadas e para Portugal.

15 de Setembro de 2010. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Valença Pinto, general.

204200662 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 1459/2011
Por despacho de 24 Fevereiro de 2010, por subdelegação do contra-

almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade 



3584  Diário da República, 2.ª série — N.º 12 — 18 de Janeiro de 2011 

ao posto de cabo da classe de fuzileiros, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9820900, primeiro-marinheiro FZ André Gomes 
Marques do Couto (no quadro), a contar de 28 de Outubro de 2009, data 
a partir da qual, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º do EMFAR, preenchendo a vaga corrida nesta data, resul-
tante da passagem à situação de adido ao quadro do 767486, cabo FZ 
Pedro Gaiveo Duarte Luzio.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9811100, cabo 
FZ António José Galrote Machado.

24 de Fevereiro de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar-
-e -guerra.

204198128 

 Despacho n.º 1460/2011
Por despacho de 24 Fevereiro de 2010, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade 
ao posto de cabo da classe de fuzileiros, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9815900, primeiro -marinheiro FZ Nuno Rafael 
dos Santos (no quadro), a contar de 31 de Dezembro de 2009, data 
a partir da qual, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 175.º do EMFAR, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, 
resultante da passagem à situação de reserva do 731379, cabo FZ 
Joaquim Pires Sousa.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9820900, cabo 
FZ André Gomes Marques do Couto.

24 de Fevereiro de 2010. — O Chefe da Repartição de Sargentos 
e Praças, Rui Manuel Costa Casqueiro de Sampaio, capitão -de -mar-
-e -guerra.

204198655 

 FORÇA AÉREA

Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 1461/2011
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do 

artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Director da Direcção de Infra-Estruturas, Major-General ENGAED 
035202-A José Manuel Camisa, a competência para autorizar a re-
alização de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e 
empreitadas de obras públicas, que me foi subdelegada pela alínea a) 
do n.º 1 do Despacho n.º 1944/2010, de 13 de Janeiro de 2010, do 
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 19, de 28 de Janeiro de 2010, até ao montante de 
€ 100.000,00.

2 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 1 
do Despacho n.º 1944/2010, de 13 de Janeiro de 2010, do Chefe do Es-
tado-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de Janeiro de 2010.

3 — Ainda ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego no Direc-
tor da Direcção de Infra-Estruturas, Major-General ENGAED 035202-A 
José Manuel Camisa, a competência para licenciar obras em áreas su-
jeitas a servidão militar, competência esta que me foi subdelegada pelo 
n.º 2 do Despacho n.º 1944/2010, de 13 de Janeiro de 2010, do Chefe 
do Estado-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 19, de 28 de Janeiro de 2010.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 3 de Janeiro de 
2011, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

7 de Janeiro de 2011. — O Comandante da Logística da Força Aérea, 
Victor Manuel Lourenço Morato, MGEN/PILAV.

204197659 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direcção Nacional
Edital n.º 49/2011

1 — Nos termos da alínea d), n.º 1 do artigo 70.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, notifico todos os contra-interessados no âmbito 
do concurso externo de ingresso para admissão ao Curso de Formação 
de Agentes da Polícia de Segurança Pública, para o preenchimento de 
1000 vagas, aberto pelo aberto pelo aviso n.º 8584-C/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 83 de 29 de Abril de 2010, que 
foram apresentados recursos hierárquicos dirigidos ao Ministro da Ad-
ministração Interna, pelos concorrentes com os processos de candidatura 
321 — Armando Manuel Meca Leandro, 4150 — Celestino Pereira 
Camacho e 5507 — José Manuel Campos Graça.

2 — Os contra-interessados podem pronunciar-se, querendo, sobre 
os recursos apresentados, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 171.º do Código de Procedimento Administrativo, dentro do prazo 
de 15 dias a contar da publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, para: -Júri do Concurso de Admissão ao CFA/PSP, Escola Prática 
de Polícia, Largo das Forças Armadas, 2350-754 Torres Novas.

3 — Os recursos apresentados pelos concorrentes podem ser consul-
tados na Secção de Pessoal da Escola Prática de Polícia, sita em Torres 
Novas das 09H00 às 12H00 e das 14H00 às 17H00 dos dias úteis, 
podendo, ainda, ser requerida cópia através do endereço de correio 
electrónico epp@psp.pt.

5 de Janeiro de 2011. — O Presidente do Júri, José Ferreira de Oli-
veira, superintendente.

204199927 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, 
DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
Despacho n.º 1462/2011

Considerando que as escolas são lugares privilegiados para o funcio-
namento das assembleias eleitorais;

Considerando que a preparação e a adaptação das salas dos estabe-
lecimentos de ensino têm de fazer -se com uma antecedência mínima;

Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 319 -A/76, de 3 de Maio:

Determina -se:
1 — A utilização das instalações escolares para o funcionamento das 

assembleias ou secções de voto da eleição do Presidente da República 
deve ser solicitada pelas entidades competentes, através do respectivo 
governador civil.

2 — O governador civil ou, nas Regiões Autónomas, o Representante 
da República solicita as instalações às seguintes entidades:

a) Aos directores, ou a quem as suas vezes fizer, para cedência de 
escolas do 1.º ciclo do ensino básico;

b) Aos respectivos órgãos de administração e gestão, se se tratar 
de estabelecimentos dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino 
secundário.

3 — A cedência dos estabelecimentos de instituições de ensino supe-
rior, incluindo de ensino universitário e de ensino politécnico, deve ser 
solicitada aos órgãos de gestão das respectivas instituições, nos termos 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

4 — A solicitação referida no n.º 2 do presente despacho não po-
derá prejudicar o funcionamento normal dos estabelecimentos de 
ensino.

5 — A afectação das instalações, nos termos dos números anteriores, 
deverá, sempre que possível, limitar -se ao dia da respectiva votação, ao 
dia anterior, para preparação da montagem das estruturas necessárias 
ao acto eleitoral, e ao dia seguinte, para as operações de desmontagem 
e limpeza.

10 de Janeiro de 2011. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. — A Ministra da Educação, Maria Isabel Girão de Melo 
Veiga Vilar. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago.

204200938 




